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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 
Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 5º (quinto) da Lei 

número 3.395, de 07 (sete) de julho de l993, com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ....................................................................................................... 
 
Parágrafo único. A utilização de bota-foras públicos ou privados  não 

cadastrados será aplicado ao infrator multa no valor de 45 (quarenta e cinco) UPFMD e, 
em caso de reincidência, a mesma será cobrada em dobro.” 

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Divinópolis, 31 de outubro de 1995. 
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